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政區作為簽署人，與定賢建築工程顧問有限公司簽訂提供「交通

事務局大樓設計連建造承包工程之監察」服務合同。

二零零六年十一月十五日

運輸工務司司長 歐文龍

第192/2006號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，連同第 30/2000 號行政命令第一款（一）項，以及第 15/2000

號行政命令第一款、第二款及第五款項的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予建設發展辦公室主任羅定邦工程師

或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“CONSULASIA — Consultores de Engenharia e Gestão, Limi-

tada”簽訂“路環污水處理廠第二期設計建造工程的協調及監察”

服務合同。

二零零六年十一月十五日

運輸工務司司長 歐文龍

第193/2006號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，連同第 30/2000 號行政命令第一款（一）項，以及第 15/2000

號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予建設發展辦公室主任羅定邦工程師或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與乘風土木

工程顧問有限公司簽訂“青洲社會房屋綜合體建造工程－A大樓

的協調及監察”服務合同。

二零零六年十一月二十日

運輸工務司司長 歐文龍

«Fiscalização da Empreitada de Concepção e Construção da
Obra do Edifício da Direcção dos Serviços para os Assuntos de
Tráfego», a celebrar entre a Região Administrativa Especial de
Macau e a Companhia de Consultadoria de Construção D & Y,
Limitada.

15 de Novembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 192/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 30/2000, e dos n.os 1, 2 e 5 da Ordem Execu-
tiva n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras Públi-
cas manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, engenheiro António José
Castanheira Lourenço, ou no seu substituto legal, todos os po-
deres necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no contrato para a presta-
ção dos serviços de «Coordenação e Fiscalização da Empreita-
da de Concepção e Construção da Segunda Fase da Estação de
Tratamento de Águas Residuais de Coloane», a celebrar entre a
Região Administrativa Especial de Macau e a empresa «Consul-
asia — Consultores de Engenharia e Gestão, Limitada».

15 de Novembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 193/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 30/2000, e os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva
n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas
manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, engenheiro António José
Castanheira Lourenço, ou no seu substituto legal, todos os po-
deres necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no contrato para a presta-
ção dos serviços de «Coordenação e Fiscalização da Empreita-
da de Construção do Complexo de Habitação Social na Ilha
Verde — Bloco A» a celebrar entre a Região Administrativa
Especial de Macau e a Sociedade de Consultadoria em Enge-
nharia Civil, Limitada.

20 de Novembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.




